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Paulista de Direito, com sede na Avenida Liberdade, no 956, bairro
Liberdade, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo,
mantida pela Instituição Escola Paulista de Ensino Superior Ltda.,
com sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20070184.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

370/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento das Faculdades Inte-
gradas de Jahu, com sede na Rua Tenente Navarro, no 642, bairro
Chácara Miraglia, no Município de Jaú, no Estado de São Paulo,
mantidas pela Fundação Educacional Dr. Raul Bauab-Jahu, com sede
no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201006994.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

354/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Integrada
Tiradentes - FITS, com sede na Avenida Gustavo Paiva, no 5.017,
Bairro Cruz das Almas, no Município de Maceió, Estado de Alagoas,
mantida pela Sociedade de Educação Tiradentes S/S Ltda., com sede
na Avenida Murilo Dantas, no 300, Bairro Farolândia, com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201014724.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

352/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade da Serra
Gaúcha - FSG, com sede na Rua Os Dezoito do Forte, no 2.366,
Bairro São Pelegrino, no Município de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul, mantida pela Sociedade Educacional Santa Rita Ltda.,
com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4
(quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de
25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 200815345.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

351/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ciên-
cias Empresariais - FACEMP, com sede na Rua Manoel José da
Paixão Araujo, no 89-A, Bairro Centro, no Município de Santo An-
tônio de Jesus, Estado da Bahia, mantida pelo Centro de Estudos
Superiores de Santo Antonio de Jesus S/C, no mesmo Município e
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 20077521.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

349/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Evangélica
de Goianésia, instalada na Avenida Brasil no 1.000, Covoá, Município
de Goianésia, Estado de Goiás e mantida pela Associação Educativa
Evangélica, sediada na Avenida Universitária S/N, Bairro Univer-
sitário, Município de Anápolis, Estado de Goiás, pelo prazo máximo
de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1,
de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no

10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC
no 200905249.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

344/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Missio-
neira do Paraná - FAMIPAR, com sede na Avenida Guaíra, no 510,
CP 15, CEP 85.807-430, Jardim Seminário, no Município de Cas-
cavel, Estado Paraná, mantida pelo Centro Interdiocesano de Teologia
de Cascavel - CINTEC, com sede no mesmo Município e Estado,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 201012203.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

342/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia IBRATEC de João Pessoa, com sede na Avenida Governador
Flávio Ribeiro Coutinho, no 115, Manaíra, no Município de João
Pessoa, no Estado da Paraíba, mantida pela IDEZ Empreendimentos
Educacionais Sociedade Simples Ltda., com sede no mesmo Mu-
nicípio e Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200710568.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

336/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ciên-
cias Contábeis de Recife, com sede na Avenida Ministro Marcos
Freire, no 2.855, bairro Casa Caiada, no Município de Olinda, no
Estado de Pernambuco, mantida pela Associação Pernambucana de
Ensino Superior (APESU), com sede no mesmo Município e Estado,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 11 0 1 4 6 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

335/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Instituto de Ensino
Superior de Santo André, com sede na Rua Delfim Moreira, no 40,
bairro Centro, no Município de Santo André, no Estado de São Paulo,
mantido pela OSAEC - Organização Santo Andreense de Educação e
Cultura S/S Ltda., com sede no mesmo Município e Estado, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do
processo e-MEC no 2 0 11 0 9 5 1 5 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

291/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento do Centro de Educação
Superior Barnabita - CESB, mantido pelo Instituto Padre Machado,
ambos com sede na Avenida Contorno, no 6.475, Bairro Savassi, no
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa
no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 200906347.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

290/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Ad-
ministração Milton Campos - FAMC, com sede na Alameda da Serra
no 61, Bairro Vila da Serra, Município de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Centro Educacional de Formação Su-
perior - CEFOS , com sede na Rua Milton Campos no 202, Bairro
Vila Serra, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa
no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo
e-MEC no 20079584.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

287/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Direito
Professor Damásio de Jesus, com sede na Rua da Glória, no 195,
Liberdade, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, mantida
pela ACJ - Academia do Concurso Jurídico Ltda., com sede no
mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 20079860.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

165/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Pin-
damonhangaba (FAPI), com sede à Rodovia Presidente Eurico Gaspar
Dutra, s/no, Km 99, Pinhão do Una, no Município de Pindamo-
nhangaba, no Estado de São Paulo, mantida pela FUNVIC - Fun-
dação Universitária Vida Cristã, sediada à Rua Marechal Deodoro da
Fonseca, no 316, Centro, no Município de Pindamonhangaba, no
Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo
Anexo III da Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013,
observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de
2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200905512.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

403/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento Faculdade de Tecnologia
SENAC Chapecó, com sede na Rua Castro Alves, 298, no Município
de Chapecó, Estado de Santa Catarina, mantida por SENAC - Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional de
Santa Catarina, com sede na Rua Felipe Schmidt, 785 - 6o e 7o

andares, Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, ob-
servado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo art. 4o da Lei
no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
conforme consta do processo e-MEC no 200805906.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

397/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Educa-
cional de Medianeira - FACEMED, com sede na Rua Rio Branco, no

1.820, Centro, no Município de Medianeira, no Estado do Paraná,
mantida pela Diretiva Administradora de Participações Ltda., com

sede na Rua Jorge Sanways, no 1.151, no Município de Foz do
Iguaçu, no Estado do Paraná, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos,
fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de
2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio
de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 200906976.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

367/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tec-
nologia Machado de Assis - FAMA, com sede na Rua Professor
Waldir de Jesus, no 99, Bairro Capão Raso, no Município de Curitiba,
no Estado do Paraná, mantida pela Sociedade Educacional Machado
de Assis Ltda. - SEMA, com sede no mesmo endereço, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 4o da Lei no 10.870,
de 19 de maio de 2004, bem como a exigência avaliativa prevista no
art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme
consta do processo e-MEC no 2 0 11 0 9 1 7 4 .

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DO PARECER No- 435/2012
REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 4, 5 E 6 DE DEZEMBRO/2012
(Complementar à publicada no DOU em 1º/2/2013, Seção 1, pp. 36-38)

Câmara de Educação Superior
e-MEC: 200809904 Parecer: CNE/CES 435/2012 Relatora:

Ana Dayse Rezende Dorea Interessada: Lael Varella Educação e Cul-
tura Ltda. - Belo Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento da Fa-
culdade de Minas BH, com sede no Município de Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais Voto da relatora: Favorável ao recreden-
ciamento da Faculdade de Minas - BH, com sede na Avenida Cris-
tiano Machado, nº 12001, bairro Laranjeiras, no Município de Belo
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, observados tanto o prazo
máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº
10.870/2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Brasília, 12 de junho de 2013.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 2.058, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitor, usando das atri-
buições conferidas por Decreto de 12 de junho de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 15.6.2009, resolve:

Revogar, com retroação a partir do dia 27 de maio de 2013,
os efeitos da autorização conferida à empresa BENTO MARTINS DE
SOUZA, CNPJ/MF nº 03.090.004/0001-04 pelas Portarias Nº
2.160/2009 nº 2.707/2009.

HEDINALDO NARCISO LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 26, DE 12 DE JUNHO DE 2013

O Diretor do Centro de Tecnologia da Universidade Federal
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e, considerando; o Edital
02/2013 - CT, de 27 de maio de 2013, publicado no D.O.U. de 28 de
maio de 2013; o Processo no. 23111.014491/2013-47 e o Processo N.
23111.014490/2013-01; resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para con-
tratação de Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Parcial TP-20, com lotação no Campus "Ministro Petrônio
Portela", na cidade de Teresina/PI, da forma como segue:

Departamento de Recursos Hídrícos e Geologia Aplicada
Instalações Hidrossanitárias e Meio Ambiente - Habilitando

e classificando para contratação o candidato ALCIDES EULÁLIO
NUNES (1º colocado).

Departamento de Construção Civil e Arquitetura
Construção Civil- Não houve inscrições homologadas.

CARLOS ERNANDO DA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.120, DE 10 DE JUNHO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.017943/12-52; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Núcleo de Arquitetura e
Urbanismo/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº. 006/2013,
publicado no D.O.U. de 08/02/2013, conforme informações que se-
guem:


